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COMUNICAÇÃO SOBRE TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS 
 

A TIM S.A. ("Companhia ou “TIM”) (B3: TIMS3; NYSE: TIMB), vem, em atendimento às determinações da 
Resolução CVM nº 80/22, informar a seus acionistas, ao mercado em geral e demais partes interessadas a 
respeito da celebração de aditivo para extensão do prazo do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e 
Administrativos (“TSA”) de maio/23 até dez/23 com a I-Systems Soluções de Infraestruturas S.A. (“I-Systems") 
em 18/05/2023. 

 

1. Partes envolvidas: TIM S.A. e I-Systems. 

2. Relação com o Emissor: TIM S.A. possui participação de 49% no capital social da I-Systems. 

3. Natureza e razão da operação: Extensão do prazo do TSA até 31/12/2023, no qual a TIM mantém e opera 
infraestrutura e serviços essenciais para a manutenção da operação da I-Systems sob demanda enquanto 
a I-Systems finaliza a incorporação de todas as atividades sob escopo de sua operação. 

4. Objeto da transação: Em 16 de novembro de 2021, as Partes celebraram TSA, para fins de prestação pela 
TIM em favor da I-Systems de determinados serviços, a fim de dar continuidade às atividades 
administrativas e operacionais da I-Systems durante o período transitório. As Partes estão interessadas 
em prorrogar a vigência do Acordo para a conclusão de Serviços pendentes por meio de Aditivo 
contratual. 

5.  Principais termos e condições do acordo:  

• Data da transação: 18/05/2023 
• Duração: 15/05/2023 a 31/12/2023 (Duração total: 16/11/2021 a 31/12/2023) 
• Montante envolvido (reais):  Considerando a partir do início da vigência do Contrato original em 

nov/2021 até o prazo final do último ativo celebrado, dez/2023, o montante total envolvido é de 
R$78.707.454,00 

• Garantias e seguro: Não aplicável 
• Conclusão ou rescisão: Com aviso prévio de 30 dias de antecedência ou até dia 31/12/2023. 

 
 

6. Eventual participação de acionistas ou administradores da contraparte no processo de tomada de 
decisão ou na negociação do Acordo como representantes da Companhia: 

Os acionistas e administradores da Telecom Itália não participaram da negociação do Contrato como agentes 
do emissor.  

O processo decisório da Companhia foi conduzido de forma independente, com base na necessidade de 
serviços essenciais para a manutenção da operação da I-Systems enquanto a I-Systems finaliza a incorporação 
de todas as atividades sob escopo de sua operação.  
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O processo de aprovação do Contrato seguiu rigorosamente as leis brasileiras aplicáveis e as disposições 
relevantes do Estatuto Social da Companhia. 

7. Explicação detalhada das razões pelas quais a administração do emissor considera que a transação foi 
conduzida de maneira independente e igualitária e que o pagamento da compensação é adequado:   

 

Em 16/11/2021, foi celebrado TSA entre as partes, estabelecendo que a TIM prestaria um escopo definido de 
serviços à I-Systems por preços determinados visando garantir a prestação de serviços pela i-Systems ao 
consumidor final sem prejuízo ao nível de qualidade desses serviços durante o período de integração e 
absorção de todas atividades e processos essenciais à operação independente da i-Systems.  

Ao longo do período de 18 meses inicialmente acordados (de 16/11/2021 até 14/05/2023), a i-Systems 
conduziu a integração das atividades e processos pertinentes à operação do negócio, com acompanhamento 
periódico através de comitês incluindo atores de níveis tático e operacional de ambas companhias e, apesar 
da evolução constante do processo de integração, não foi possível finalizar completamente a integração de 
atividades dentro do prazo inicialmente previsto, motivando a negociação da extensão de prazo do TSA. 

A negociação da extensão envolveu atores de todos os níveis da TIM e da I-Systems, com transparência e 
respeitando a governança das companhias. O aditivo ao contrato de TSA, referente à extensão do TSA, 
assinado em 18/05/2023 estabelece o escopo dos serviços a serem prestados, as condições para prestação 
dos serviços, seu prazo máximo de conclusão (31/12/2023) e, como não foi identificada variação nos custos 
para prestação desses serviços, foi acordada a manutenção dos preços determinados no TSA original.  

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2023. 

 
TIM S.A. 

Alberto Mario Griselli 
Diretor Presidente e  

Diretor de Relações com Investidores  
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